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Apresentação

O estudo do grupo DIREITO DE FAMÍLIA E SUCESSÕES foi objeto do primeiro dia do
VI Encontro Virtual do CONPEDI, realizado no dia 10 de novembro do corrente.

Inicialmente, devemos ressaltar a importância do CONPEDI, ao continuar promovendo seus
eventos, on line, para a discussão de temas de grande relevância para todos nós, operadores do
direito.

Importante, também, destacar a qualidade dos trabalhos apresentados pelos pesquisadores que
engrandeceram esse encontro respeitando as regras de segurança que continuamos a respeitar.

Os trabalhos apresentados, trouxeram temas instigantes para serem debatidos, começando
com a apresentação de Mauricio e Felipe que trouxeram para o debate A NECESSIDADE
DE MUDANÇA DE PARADIGMA NO DIREITO SUCESSÓRIO: EXTINÇÃO DA
LEGÍTIMA; em seguida houve a apresentação de Lorena com o tema DISPOSIÇÃO
TESTAMENTÁRIA AD PIAS CAUSAS: UMA ANÁLISE DA ANULABILIDADE NA
PERSPECTIVA DO UNDUE INFLUENCE; Mísia nos trouxe o reflexo da pandemia no
direito de família com o tema GUARDA COMPARTILHADA NO BRASIL: IMPACTOS
DA PANDEMIA DA COVID-19; na continuidade das apresentações a Ana Jéssica trouxe o
tema: MULTIPARENTALIDADE E SOCIOAFETIVIDADE: DISCUSSÃO E EFEITOS NO
ÂMBITO DA LEGISLAÇÃO FAMILIAR E SUCESSÓRIA BRASILEIRA; e por fim
tivemos a Débora apresentando o poster sobre O COMPANHEIRO SE TORNOU
HERDEIRO NECESSÁRIO APÓS DECISÃO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.º
878.694/MG DO STF?

Maria Cristina Zainaghi
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ADOÇÃO NO BRASIL: UMA ANÁLISE SOBRE A BUROCRATIZAÇÃO DO
PROCESSO JUDICIAL E OS PROCEDIMENTOS LEGAIS DA ADOÇÃO DE

CRIANÇA E ADOLESCENTES

Sthefane Ribeiro de Souza
Gabriela Martins

Resumo
INTRODUÇÃO

A adoção visa garantir às crianças e aos adolescentes uma oportunidade de constituírem uma
família, com proteção integral aos menores que se encontram desamparados em abrigos e sem
um lar, bem como, àqueles pais que têm o desejo de adotar uma criança, para ampliação da
família e constituírem novos laços de afeto. Mas, para que isso seja possível, é necessário
tomar algumas medidas jurídica para que a adoção aconteça dentro dos trâmites legais, o que,
por vezes, é extremamente burocrático, moroso e ineficiente.

O PROBLEMA DA PESQUISA consiste na análise da burocratização nos processos de
adoção e o princípio do melhor interesse do menor. Busca-se responder a problemática
referente a quais os motivos que acabam por mitigar a efetividade do processo de adoção.

OBJETIVO da pesquisa visa buscar a eficácia e a validade de normas que possam contribuir
para tornar o procedimento de adoção de crianças e adolescentes mais célere e eficiente.
Almeja-se, ainda, investigar quais são as dificuldades enfrentadas no procedimento para
adoção de crianças e adolescentes e o que pode ser realizado para saná-los e tornar a adoção
mais célere e eficaz.

MÉTODO

O presente trabalho perquire resguardar os direitos e garantias fundamentais da criança e do
adolescente previstas na Constituição Federal de 1988, com uma avaliação psicossocial no
intuito da adoção para identificar e estabelecer vínculos de afinidade entre o adotado e o
adotante. Examinando as condições físicas, sociais, culturais e financeiras, bem como, o perfil
de cada adotante, isso, com a utilização do método qualitativo. Trata-se, pois, de uma
pesquisa de caráter investigatório com a finalidade e intuito de responder o tema-problema,
por meio de dados obtidos por meio também de pesquisas bibliográfica, com a utilização dos
métodos indutivo e dedutivo.

RESULTADOS ALCANÇADOS
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A pesquisa apontou como indicativo da morosidade para efetivar a adoção após o início do
processo judicial, as exigências de muitos documentos, laudos, visitas entre outros, quando
realizados, ainda enfrentam o descumprimento dos prazos legais, abarrotando as mesas dos
magistrados para tomar a decisão e a insensibilidade ao tema por parte dos operadores da
justiça acabam por mitigar a efetividade do processo de adoção. Sem falar da falta de efetivo
funcional, para tratar um processo este que tem um viés tão intrínseco a proteção dos menores
e, consequentemente, a preceitos constitucionais. Outro ponto que merece destaque na
morosidade do processo de adoção se refere a grande quantidade de requisitos impostos pelos
adotantes e por este motivo o processo de adoção não é célere e eficaz, tornando o
procedimento da adoção cada vez mais lento burocrático. Para solucionar este quadro será
necessário, realizar uma releitura do processo de adoção sob a luz do princípio do melhor
interesse do menor aplicada ao processo judicial a qual está submetido e quais são os
requisitos a serem avaliados/apurados de forma antecipada para a efetivação do cadastro e a
maior abrangência de adotandos. Portanto, conclui-se que, somente assim, utilizando-se o
princípio do melhor interesse do menor como base, a criação de varas especializadas para a
adoção e a colocação de mais servidores especializados na área como psicólogos e assistentes
sociais, a tramitação dos processos de adoção poderá se tornar mais efetivo e célere para
atender os anseios sociais por meios judiciais de duração razoável do processo, visando a
proteção do supra, princípio mencionado.

Palavras-chave: Procedimentos-da-adoção, Procedimento-Judicial, Morosidade, burocracias,

Crianças-e-Adolescentes
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